
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

51Ano XXI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 31 de Outubro de 2023 • Edição IVCMXXXVII

ld:01AB276063E59F47 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612 .7 54 /0001-65 
E-m ail : prefeituramunicipaldecampolar go@outlo ok.com 

Portaria nº 006/2023 - Retificação. 

"Dispõe sobre a Nomeação dos membros da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

PREGOEIRO e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI-PI , no uso 
das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 6 º, XVI , 38, Ili , 
51 ,§ 4 º, todos d a Lei nº 8 .666/93, resolve: 

Art.1°. No m ear para composição da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO de CAMPO LARGO DO PIAUI - PI os seguintes membros: 

1 - PRESIDENTE: Jaime Barbosa dos Santos, CPF nº 922 .676.883-87; 

li - SECRETÁRIO: Erisvaldo Ara újo Costa, CPF nº 754.383.053-15; 

Ili - MEMBRO: Lucas Rese nde de Meneses, CPF nº 067.376.951-83 . 

Art.2". Fica designado o Sr. Jaime Barbosa dos Santos, CPF nº 922.676.883-
87, para desempenhar a função de Pregoeiro Oficial , e os demais para a equipe de 
apoio. 

Art.3°. A Comissã o Pe rmanente de Lic itaçã o ficará com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações públicas 
e cadastramento d e licitantes . 

Art.4°. Esta portaria entrará em vigor na data de s ua publicação, com efeitos 
re troativos a 02 de Jane iro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Campo Largo do Piauí-PI , 03 de jane iro de 2023. 

Jairo Soares Leitã o 
Prefeito Municipa l 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF) : 01.612.754/ 0001-65 
E-mail : prefeituramunicipaldecampola rgo@outlook.com 

PORTARIA N2067/2023 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO do municipio de Campo Largo do Piauí. nos termos 
do artigo 35° da Lei Municipal nº 123/2021. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DO M UNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, 
SENHOR JAffiO SOARES LEITÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 19 Nomear como membros representantes do Poder Público Municipal: 

I

II-

Urbano Passos de Oliveira, inscrita no CPF nº 039.100.1 13-22, como Presidente do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano 
Roberto de Carvalho Silva, inscrito no CPF nº 988.757 .523-201 como representante do Poder 
Legislativo Municipal. 

ill- Jaime Barbosa dos Santos inscrita no CPF nº 922.676.883-87, como representante do Poder 
Executivo 

Art. 2° Nomear como membros representantes da Sociedade Civil: 

1- Aldo Gomes de Queiroz, inscrita no CPF oº 352.866.953-53, como representante da EMA TER-PI 
Il- José Augusto Santos Pereira, inscrita no CPF nº 975.453.413-68, como representante do 

representante comunidade Malhada da Areia. 
UI- Antônio dos Santos Catvalbo Silva, inscrito no CPF nº 05 1.883.023-30, como representante de 

Entidade Religiosa Municipal. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, ao 30 dias 
do mês de Outubro do ano de dois mil e vin te e três (2023). 

~m()//2/ 
Gairo Soares Leitão 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

PORTARIA N2068/2023 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE do município de Campo Largo do Piauí, nos termos 
do artigo 1 Oº da Decreto Municipal nº 39/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICiPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, 
SENHOR JAIRO SOARES LEITÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei. 

CONSIDERANDO: O principio da legalidade concernente a nomeação de cargo de livre nomeação e 
exoneração. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como membros DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE do município de Campo Largo do Piauí, nos termos do artigo 10° da Decreto Municipal n• 
39/2020, no seu artigo 10§1 E ll. 

1- Representantes do poder público: 

A)- Mariano de Sousa Araújo - CPF N° 096.921.423-53 

B)- Maciel da Rocha Lustosa- CPF Nº 057.727.303-55 

II - Representantes da Sociedade Civil: 

a) - Daniel Sousa Santos, CPF Nº 007.364.253-30, representante do setor de comércio 
b) - Raimundo Nonato Sampaio, CPF Nº 640.822.613-20, representante da Igreja Assembléia de 

Deus de Campo largo do Piaui. 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Gabinete do Excelenússimo Senhor Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, ao 30 dias 
do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três (2023 ). 

-8.-
CAMPO LARGO DO PIAUÍ ------

(j~ 
airo Soares Leitão 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços nº 004/2023 

Interessado: Campo Largo Piauí - PI. 
Objeto: Contratação de empresa para microgeração distribuída utilizando sistema 
fotovoltaico conectado à rede de energia elétrica da Prefeitura Municipal de Campo 
Largo do Piauí - PI. 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/FPM/ISMS/Tributos/Empréstimos. 
Valor Estimativo: R$ 1.382.389,12 (Hum milhão, trezentos e oitenta e dois mil, 
trezentos e oitenta e nove reais e doze centavos). 
Data e horário da Sessão: 17/11/2023, às 08h30min. 
Endereço: Rua João Pereira dos Santos s/n - centro - CEP 64148-000 - Campo Largo 
do Piauí - PI. 
E-mail: cpl.pmcl@outlook.com. 
O edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal ou no endereço 
eletrônico: https://sistemas.tce.pi .gov.br/licitacoesweb/. 
Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Setor de Licitações, no endereço 
acima citado, nos dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as 12h00min. 

Campo Largo do Piauí - PI, 30 de outubro de 2023. 

Jaime Barbosa dos Santos 
Presidente da CPL 
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